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Resumo
A presente pesquisa busca analisar o trabalho doméstico no Brasil a partir das imbricações entre os eixos de gênero, raça/etnia e classe, visando compreender sua influência, bem como problematizar a naturalização dessa atividade às mulheres, especialmente as mulheres negras e pobres, ao longo da história. Para isso foi realizada pesquisa de caráter qualitativo e documental, tendo como método norteador o materialismo-histórico-dialético. Foi utilizado como aporte bibliográfico autoras como Gonzalez (1979 e 1980); Saffioti (2004); Federici (2019); Ávila e Ferreira (2020). Em síntese, observou-se que o trabalho doméstico, seja ele remunerado ou não, é atravessado consubstancialmente pelas relações patriarcais de gênero, raça/etnia e classe, que se manifestam a serviço do patriarcado e colaboram na perpetuação de inúmeras desigualdades. Este artigo é fruto do trabalho de conclusão de curso apresentado à Faculdade de Serviço Social da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte.
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Abstract
This research aims to analyze domestic work in Brazil based on the interconnections between the axes of gender, race/ethnicity, and class, aiming to understand its influence, as well as problematize the naturalization of this activity for women, especially black and poor women, throughout history. For this purpose, qualitative and documentary research was carried out, using historical-dialectical materialism as a guiding method. The bibliographical support used was authors such as Gonzalez (1979 and 1980); Saffioti (2004); Federici (2019); Ávila and Ferreira (2020). In summary, it was observed that domestic work, whether paid or not, is substantially permeated by patriarchal relations of gender, race/ethnicity, and class, which manifest themselves in the service of patriarchy and collaborate in the perpetuation of numerous inequalities. This article is the result of the final course work presented to the Faculty of Social Work of the State University of Rio Grande do Norte.
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1	INTRODUÇÃO

Ao longo da história humana foi disseminado no imaginário social a ideia de que tarefas domésticas são exclusivamente um “trabalho de mulher”. Por muito tempo essa foi a justificativa encontrada para barrar mulheres de ingressarem em espaços públicos e representativos. No entanto, com o avanço dos movimentos feministas e de mulheres, os espaços representativos foram sendo ampliados ao mesmo tempo em que se alargaram as discussões e produções acadêmicas acerca desse assunto. 
Dessa forma, a discussão sobre o trabalho doméstico, considerando a imposição social que implica na destinação do trabalho de cuidado (limpar, cozinhar, passar, lavar, cuidar dos filhos) de forma geral às mulheres, passou a ser central para compreendermos a jornada extensiva de trabalho enfrentada por esse público ao redor do mundo. 
Tendo estes aspectos em vista, foi objetivado ao longo dessa pesquisa analisar as repercussões, a partir de uma abordagem consubstancial entre gênero, raça/etnia e classe do trabalho doméstico na vida das mulheres, além de compreender a influência dos papéis de gênero na divisão sexual racializada do trabalho.
Trata-se de uma pesquisa de caráter qualitativo, visto que esta permite a análise de questões subjetivas que necessitam de aprofundamento e adequações para compreender determinadas particularidades e permitir uma interação mais humana e completa com o objeto de investigação, como aponta Chizzotti (2003). 
Nessa esteira, consideramos que o objeto estudado é atravessado por processos históricos, culturais, políticos e ideológicos complexos que são incapazes de se desvelarem completamente em dados numéricos ou estimativas estatísticas (MINAYO, 2006). 
Como método, utilizamos o materialismo-histórico-dialético por considerá-lo imprescindível na apreensão da realidade de forma crítica, ultrapassando os limites da imediaticidade, sendo dessa forma, um pilar metodológico central para a análise imbricada das relações de gênero, raça/etnia e classe, considerando as contradições e historicidade que permeiam nosso objeto de estudo.

2	ENTRE O PÚBLICO E O PRIVADO: A DIVISÃO SEXUAL RACIALIZADA DO TRABALHO

O avanço do modo de produção capitalista e a ascensão do modelo de sociedade patriarcal impulsionaram nas relações sociais a divisão do espaço público e privado entre homens e mulheres. Essa separação é responsável por destinar a participação e representação dos homens nas esferas públicas, ao passo que impõe o espaço doméstico às mulheres. Na sociedade patriarcal-racista-capitalista, essa divisão apresenta além do gênero, raça/etnia e classe como elementos preponderantes em sua determinação.
Conforme afirma Kergoat (2003), a divisão sexual do trabalho é a materialização, no mundo do trabalho, da separação socialmente pré-determinada pelas relações sociais de sexo do que deve ser atribuição de homem e o que deve ser atribuição de mulher. Tal construção social acarreta, dentre outras coisas, na invisibilização dos serviços que são desenvolvidos pelas mulheres, ao passo que dá notoriedade e grande reconhecimento às atividades que possuem em sua maioria um público masculino.
Podemos percebê-la a partir do expressivo número de mulheres inseridas no trabalho doméstico (que é popularmente subestimado, mal remunerado e invalidado) e, em contrapartida, na representação massiva de homens em trabalhos na esfera produtiva, que não engloba tarefas domésticas e/ou de cuidado. 
Ao tratarmos sobre essa temática na particularidade brasileira, evidencia-se que gênero e raça/etnia são elementos indissociáveis a esta análise, visto a inegável predominância nos indicadores sociais brasileiros de mulheres negras imersas no trabalho de reprodução, compondo maioria na realização do trabalho doméstico, por exemplo. Assim, a divisão sexual do trabalho é na verdade uma divisão sexual racializada do trabalho. 

O que existe no Brasil, efetivamente, é uma divisão racial do trabalho. Por conseguinte, não é por coincidência que a maioria quase absoluta da população negra brasileira faz parte da massa marginal crescente: desemprego aberto, ocupações “refúgio” em serviços puros, trabalho ocasional, ocupação intermitente e trabalho por temporada, etc.. Ora, tudo isto implica em baixíssimas condições de vida em termos de habitação, saúde, educação, etc.. (Gonzalez, 1979, p. 2).

De acordo com Do Nascimento e Gonçalves (2021), a divisão sexual racializada do trabalho é uma dimensão fundamental para a reprodução do capitalismo contemporâneo e, ao passo que se reproduz, precariza a vida das trabalhadoras, sobretudo as trabalhadoras negras, expostas a condições de trabalho precarizadas e vínculos trabalhistas fragilizados. 
Gonzalez (1980) afirma que a divisão racial no mundo do trabalho repercute para além dessa esfera, abrangendo as demais relações sociais. Dessa forma, é possível afirmar que a sobrecarga e inferiorização do sujeito feminino, bem como sua massiva presença no espaço doméstico é de total interesse do sistema capitalista, visto que essa divisão sexual e racial é necessária para manter as mulheres, em sua maioria negras, responsáveis pela realização do trabalho de cuidado.

2.1	A romantização do trabalho doméstico: uma linha tênue entre amor e sobrecarga

Conhecido também como o “trabalho interminável”, o trabalho doméstico não remunerado assume uma face amorosa que na realidade implica em prejuízos reais na vida de quem o realiza, ao passo que colabora, direta ou indiretamente, na reprodução do sistema capitalista. O que tentam vender como expressão do amor pela família é na verdade uma prática que propicia a desigualdade de gênero e desemboca no adoecimento de mulheres. 
Para Federici (2019), o trabalho doméstico não remunerado é o retrato da violência mais sutil desenvolvida pelo sistema capitalista. A justificativa que mulheres nasceram para tarefas no âmbito doméstico foi a forma encontrada pelo patriarcado de conseguir comida pronta, roupa lavada e casa limpa sem precisar pagar ou se ocupar propriamente com isso. A romantização que se sustenta nessa “destinação divina” de ocupações domésticas para nós, invisibiliza o tempo e a força de trabalho que são depositadas no cumprimento dessas atividades.

A diferença em relação ao trabalho doméstico reside no fato de que ele não só tem sido imposto às mulheres como também foi transformado em um atributo natural da psique e da personalidade femininas, uma necessidade interna, uma aspiração, supostamente vinda das profundezas da nossa natureza feminina. O trabalho doméstico foi transformado em um atributo natural em vez de ser reconhecido como trabalho, porque foi destinado a não ser remunerado. (Federici, 2019, p. 42 e 43).
	
Como frisado por Federici (2019) este trabalho rebate em diversos âmbitos (saúde, lazer, autocuidado) e custa tanto assim às mulheres porque ele não se resume apenas a limpar a casa. É servir aos assalariados de forma integral, é dar tudo de si, fisicamente, emocionalmente e sexualmente. É o trabalho doméstico não remunerado que prepara o proletário, que desempenha o trabalho considerado produtivo, para o trabalho dia após dia.
Portanto, a naturalização do trabalho doméstico não remunerado é para as mulheres, uma construção social que oferece aos homens conforto e ao capital lucro. Em paralelo, o que sobra para essas sujeitas são jornadas de trabalho extenuantes, invisibilizadas e intermináveis.
Haja vista nossa imersão em um sistema que preza pela desigualdade de gênero e só nos veja como servas, é patente mencionar que é somente a partir da tomada de consciência coletiva e da luta por condições materiais que garantam uma vida digna a todas as mulheres, que será possível romper com a construção social e com os estigmas racistas e patriarcais que atribuem o trabalho doméstico ao sujeito feminino, sobretudo, as mulheres negras.
3	O TRABALHO DOMÉSTICO NO BRASIL: SURGIMENTO E PARTICULARIDADES

Quando tratamos sobre o trabalho doméstico, este configura-se como toda atividade desenvolvida por uma pessoa no âmbito doméstico, que inclui: limpeza, arrumação, cuidados com crianças, idosos, pessoas com deficiência e/ou sofrimento psíquico, entre outros.  A existência desses afazeres está presente ao longo de nossa história enquanto sociedade, dando suporte para a própria reprodução e sociabilidade humana. 
Ainda que esse trabalho seja essencial para todos, sua realização é historicamente destinada às classes sociais pauperizadas e, com a ascensão das relações patriarcais, as mulheres como público principal. 
De acordo com Ávila e Ferreira (2020),

(...) o trabalho doméstico compreende duas formas de relações de trabalho: o trabalho doméstico gratuito, feito na própria residência dos sujeitos que o realizam, majoritariamente mulheres, e o trabalho doméstico remunerado, realizado na residência alheia de patroas e patrões, e da mesma forma, majoritariamente realizado por mulheres e, no caso brasileiro, por mulheres negras. (Ávila; Ferreira, 2020, p. 2). 

No Brasil, o trabalho doméstico este assume novas particularidades advindas do período escravocrata. Somado ao gênero e a classe, na realidade brasileira a raça/etnia aparece como eixo determinante, sendo este trabalho inicialmente direcionado às mulheres negras e indígenas ainda no período colonial, período em que esse trabalho ainda não tinha possibilidade de ser remunerado. 
Neste momento histórico, as mulheres negras desenvolviam não somente atividades de manutenção do lar, como também tinham seus corpos inteiramente apropriados, como é o exemplo das amas de leite, mulheres escravizadas que tinham o dever de alimentar com o próprio leite materno os filhos das senhoras de engenho que não estivessem em condições de alimentá-los. É resultante de toda essa herança histórica racista e patriarcal que o trabalho doméstico assume um caráter servil presente mesmo após o seu fim nos moldes do escravismo.

Devido à aversão ao trabalho manual - típica das sociedades escravistas - e às exigências feitas pela própria economia colonial - ainda muito dependente da força de trabalho humana, grande quantidade de mulheres escravizadas foi alocada nos domicílios. O trabalho feito por essas cativas, muitas vezes, não se limitava à realização de tarefas como limpeza ou cuidado das residências. Suas atribuições incluíam também afazeres que integravam a própria produção econômica domiciliar. (De Souza, 2012, p. 244 e 245).

Como também nos sinaliza Da Costa e Vieira (2021), o trabalho doméstico no Brasil possui forte ligação com o processo de escravização da população negra. Tal correlação desencadeou uma representação massiva de pessoas negras nesse ofício ao longo dos séculos, passando a ser o público com maior predominância na realização desse trabalho até os dias atuais. 
Em consonância, Ávila e Ferreira (2020) afirmam que é a partir das relações sociais de sexo, de raça e de classe que o trabalho doméstico se impõe como um espaço de trabalho assalariado no Brasil.
Parafraseando Ferreira (2020), esse trabalho figura parte imprescindível do desenvolvimento molecular do capitalismo. Atualmente, o trabalho doméstico seja remunerado ou não, aparece como uma das principais bases de sustentação que dá condições materiais de reprodução desse sistema, pois é através da sua realização que outros indivíduos têm a possibilidade de serem explorados de forma distinta pelo capitalismo, ao ocuparem seu tempo em trabalhos remunerados. 
Em meio aos tensionamentos do regime neoliberais, surge como fruto da resistência e mobilização coletiva das trabalhadoras junto aos movimentos feministas a Lei 15.069/2024, que versa sobre a Política Nacional de Cuidado. A aprovação deste Projeto de lei representa um grande avanço para as mulheres, visto que esta tem como enfoque garantir a igualdade na corresponsabilização social entre homens e mulheres, viabilizando uma redistribuição das tarefas de cuidado que são hegemonicamente realizadas pelo público feminino. 
De acordo com matéria publicada pelo CFEMEA (2025), a política foge da lógica familista e compartilha a responsabilidade do cuidado não somente com a família e inclui o Estado, o setor privado e a sociedade civil, além de reconhecer que todas as pessoas possuem direito de receberem cuidado.

3.1	Trabalho doméstico remunerado na atual conjuntura brasileira

No que tange ao trabalho doméstico remunerado, este implica no recebimento de determinado valor em troca da realização de tarefas domésticas. Em países de capitalismo tardio como o Brasil, este trabalho se apresenta especialmente para mulheres em situação de extrema desproteção social como uma oportunidade (muitas vezes, a única possível) de renda para si e seus dependentes. 
Segundo dados da Pesquisa Nacional por Amostra por Domicílio (PNAD) realizada pelo IBGE em 2022, o Brasil conta com mais de 6 milhões de pessoas que exercem trabalho doméstico remunerado. Dentre esse número, mais de 91% são mulheres. Sobre a raça/etnia das trabalhadoras domésticas, o perfil é também bastante homogêneo: 65% são mulheres negras. 
Isso nos sinaliza que na particularidade brasileira a ligação entre racismo e patriarcado é determinante no trabalho doméstico, destinando esses serviços de forma significativa às mulheres negras. 
 Eis a importância de considerar o nó outrora trabalhado por Saffioti (2004) ao discutirmos sobre trabalho doméstico, pois este, como bem sinalizado pelos dados acima, possui gênero, raça e classe.
Embora os ganhos na legislação, introduzidos a partir da PEC das domésticas tenham significado um grande avanço no que se refere a esses direitos, a precarização do trabalho doméstico continua se estendendo nos vínculos de trabalho dessa categoria. 
Segundo o Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos Socioeconômicos (DIEESE), no ano de 2023 trabalhadoras domésticas recebiam R$ 1.112 enquanto trabalhadoras de ocupações distintas tinham rendimento médio de R$ 2.510. Ou seja, mesmo após a conquista dos direitos trabalhistas enquanto classe, as trabalhadoras domésticas ainda são alvo de disparidades econômicas.
É válido destacar que muitas destas trabalhadoras ainda continuam na informalidade, seja por pressão dos empregadores ou pelas próprias condições de trabalho, que devido a sua baixa remuneração, induz essas trabalhadoras a exercerem seus serviços em inúmeros domicílios, na modalidade de diaristas, para conseguir sobreviver. 
As dimensões étnico-raciais, sociais e de gênero revelam que a proximidade entre a desigualdade social e as pessoas que exercem o trabalho doméstico no país não é mera coincidência. Tais determinantes se intercruzam, resultando em um ciclo de desigualdades que aprisiona e limita meninas e mulheres negras e pobres ao trabalho doméstico.

4	CONCLUSÃO

É sabido que o trabalho doméstico engloba um conjunto de atividades essenciais para a manutenção da vida. Essas atividades, que são em sua grande maioria realizadas por mulheres, são, dentre outras coisas, inferiorizadas dentro das relações patriarcais de gênero e, quando pagas, recebem uma remuneração muito abaixo do ideal para própria sobrevivência das trabalhadoras. 
O grande número de mulheres, em especial as negras, inseridas nessas atividades se justifica pela existência de uma divisão sexual racializada do trabalho, a qual destina às mulheres para tarefas que possuem uma perspectiva doméstica e de cuidado, enquanto destina aos homens tarefas relacionadas ao espaço público, ocasionando também em uma separação do espaço público e privado.
Embora a separação entre essas atividades esteja presente ao longo dos séculos, é na sociabilidade capitalista, através da figura do patriarcado, que essa divisão apresenta novas repercussões. É sob esse regime que o trabalho doméstico passa a ser uma atribuição unânime entre o público feminino. 
O patriarcado, através da figura do marido, pai, avô, tio, ou até mesmo filho, apresenta esse trabalho às mulheres como uma atribuição naturalmente feminina, associando a prática dessas atividades como uma expressão de amor e afeto das mulheres para com sua família.
Considerando os aspectos mencionados ao longo deste trabalho e compreendendo a indissociabilidade entre a produção científica e a sociedade, elucida-se a importância do aprofundamento e produção de pesquisas relacionadas ao tema em questão, tendo em vista a necessidade de se traçar estratégias que resultem na elaboração de políticas públicas (à exemplo da Política Nacional de cuidados) que contribuam com a equidade entre homens e mulheres e colaborem no rompimento de determinações de gênero socialmente construídas. 
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